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	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural



ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº   _____ / 2009
PROCESSO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E A INSTITUIÇÃO/ORGANIZAÇÃO .................................................., TENDO POR OBJETIVO A REALIZAÇÃO DO PROJETO ......................................................... RELATIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PARA PONTOS DE CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Aos..........dias do mês de....................do ano de dois mil e nove, na sede da Secretaria de Estado da Cultura, na Rua Mauá, 51 – Luz – São Paulo, CNPJ nº 51.531.051/0001-80, compareceram as partes interessadas, a saber, de um lado como CONTRATANTE o Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Estado da Cultura, neste ato representando por seu Coordenador da Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural, conforme Resolução-38, de 23-08-2006, Senhor André Luiz Pompéia Sturm RG. nº......................e CPF nº..................................... e de outro lado (Pessoa Jurídica)...................................................... com sede à........................................................., CNPJ nº ..............................................., neste ato representada, por seu sócio com poderes de gerência, Sr.(a)..................................................................., R.G. nº ............................e  CPF nº ....................................., doravante denominada CONTRATADA e pelos mesmos foi dito que em face do concurso realizado de seleção para Pontos de Cultura do Estado de São Paulo, resolveram celebrar o presente contrato que será regido pelas normas das Leis Federal n° 8.666/93, no que couber, Lei n° 8.313/91, Decreto 6.170/07, Portaria Interministerial 127/08, Lei Estadual n° 6.544/89, assim como pelas demais normas legais e regulamentares pertinentes a espécie inclusive pelas Resoluções SC-09/91 e 31/09 e às seguintes  cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a realização do projeto intitulado _____________________, doravante denominado simplesmente PROJETO.

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto contratual será executado pela CONTRATADA, devendo atingir o fim a que se destina, com eficácia e a qualidade requeridas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

O valor total do presente contrato é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), sendo R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente ao exercício de 2009, R$60.000,00 (sessenta mil reais) referente ao exercício de 2010 e R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente ao exercício de 2011. No presente exercício o valor onerará o subelemento econômico nº......................., devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de recebimento da primeira parcela da quantia prevista na Cláusula Sexta.
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 A CONTRATADA obriga-se e responsabiliza-se a:
1. Cumprir fielmente o projeto aprovado e o Contrato assinado, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial, de acordo com a legislação vigente;

2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas bancárias e quaisquer outros resultantes do presente Contrato, em decorrência da execução do objeto, isentando-se o contratante de qualquer responsabilidade;

3. Responsabilidade de eventual utilização, na execução do projeto, de todo e qualquer bem, de titularidade de terceiros, protegido pela legislação atinente a direitos autorais;

4. Executar o projeto dentro da vigência do Contrato, conforme proposto no Plano de Trabalho aprovado, que será parte integrante do Contrato; 

5. Integrar a Rede de Pontos de Cultura;

6. Participar de cursos e encontros sobre Pontos de Cultura que venham a ser promovidos pela Secretaria de Estado da Cultura;

7. Transferir tecnologia social e de gestão;

8. Permitir que os servidores do Ministério da Cultura e da Secretaria de Estado da Cultura tenham acesso a todos os documentos e materiais relativos a este Contrato em caso de auditoria;

9. Divulgar, em destaque, o nome do Ministério da Cultura/Governo Federal, Secretaria de Estado da Cultura/Governo Estadual e do Programa Mais Cultura – Ponto de Cultura em todos os atos de promoção e divulgação do projeto, objeto do Contrato, no local do Ponto de Cultura e nos eventos e ações deles decorrentes, conforme layout a ser disponibilizado pela Secretaria de Estado da Cultura, sendo vedada às partes a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

10. Ceder ao Ministério da Cultura e à Secretaria de Estado da Cultura o direito de imagem sobre eventuais registros das ações do Ponto de Cultura;

11. Alimentar e manter atualizado o banco de dados integrado ao sistema de gerenciamento de dados do Ministério da Cultura, conforme modelo definido pela Secretaria de Estado da Cultura, com as informações qualitativas e quantitativas do projeto apoiado, a produção realizada e o público-alvo atendido;
12. Utilizar os recursos do Contrato conforme definido no Plano de Trabalho do projeto apoiado, nos termos em que for aprovado, de acordo com a legislação federal vigente;

13. Observar, nas aquisições de bens e contratação de serviços, os procedimentos estabelecidos no artigo 45 da Portaria Interministerial 127/2008;

14. Prestar contas dos valores recebidos e do andamento do projeto por meio de Relatórios de Execução Parcial e Final, de maneira a comprovar a boa e regular utilização dos recursos na consecução do objeto do projeto apoiado;

15. Encaminhar relatórios semestrais sobre o desenvolvimento do projeto;

16. Encaminhar junto com o Relatório de Execução Final do projeto, um relatório adicional de análise de resultados e impactos sócio-culturais que abordem o número de beneficiários diretos e indiretos, pesquisa de satisfação da comunidade presente no Ponto de Cultura e do entorno, informação de geração de novas oportunidades para o Ponto de Cultura e seu público, e relato da articulação na comunidade;

17. Guardar as notas fiscais e/ou recibos, referentes às despesas do Plano de Trabalho aprovado, por um período de 10 (dez) anos para fins de possíveis auditorias e para consulta da Secretaria de Estado da Cultura e Ministério da Cultura;

18. Restituir, mediante depósito na conta do FNC, o eventual saldo de recursos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, no prazo de até 30 (trinta) dias da conclusão do projeto apoiado ou da extinção ou denúncia do Contrato firmado, na forma do artigo 57 da Portaria Interministerial 127/2008;

19. Atender com presteza ao Ministério da Cultura e à Secretaria de Estado da Cultura, nas solicitações e informações quantitativas e qualitativas relativas à execução do projeto apoiado com recursos do Programa Mais Cultura;

20. Comunicar aos responsáveis, na esfera federal e estadual, no caso de paralisação ou de fato relevante, superveniente, que venha a ocorrer, de modo a evitar a sua descontinuidade na execução do projeto apoiado.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para a execução do objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a:

1. Indicar formalmente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução contratual;
2. Coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução do projeto de acordo com o Plano de Trabalho aprovado;

3. Realizar ações de assistência técnica e de acompanhamento dos Pontos de Cultura; 

4. Promover o repasse dos recursos financeiros de acordo com o previsto na Cláusula Sexta;

5. Analisar os Relatórios de Execução do projeto;

6. Prorrogar a vigência do Contrato, quando houver atraso na liberação dos recursos por período igual ao do atraso verificado;

7. Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos, nos casos em que se aplique;

8. Oferecer assistência técnica para a gestão dos recursos do Contrato;

9. Comunicar e disseminar os resultados e impactos sócio-culturais alcançados;

10. Planejar e realizar atividades de intercâmbio e articulação entre os Pontos de Cultura apoiados, promovendo também sua interação com ações culturais estaduais.
CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

I. O valor anual a ser transferido será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), disponibilizados da seguinte forma:
1. Ano de 2009: R$24.000,00 em capital e R$36.000,00 em custeio;

2. Ano de 2010: R$12.000,00 em capital e R$48.000,00 em custeio;

3. Ano de 2011: R$12.000,00 em capital e R$48.000,00 em custeio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas de capital são aquelas que aumentam o valor do patrimônio da instituição, correspondendo tal despesa a aquisição de equipamentos ou material permanente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se por despesas de custeio aquelas que não aumentam o patrimônio da instituição, ou seja, os gastos com a realização de atividades ou execução de serviços.
II. No primeiro exercício fiscal, 2009-2010, o valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) será necessariamente gasto na aquisição de Kit Multimídia. 
III. Nos três exercícios fiscais do projeto, a contratada deverá prever em seu Plano de Trabalho o custeio para envio de dois representantes a Capital do Estado, para participarem de duas reuniões anuais com a Secretaria de Estado da Cultura.
PARÁGRAFO ÚNICO – A comprovação do comparecimento dos representantes será obrigatória para pagamento da 2º e 3º parcela do Contrato.

IV. O pagamento da 1º parcela ocorrerá até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato.
V. O pagamento da 2º e 3º parcela ocorrerá no mínimo 12 (doze) meses após o recebimento da parcela anterior.
VI. Para os fins do pagamento da 3º parcela, a CONTRATADA deverá apresentar um Relatório de Execução Parcial do projeto, referente ao 1º ano de realização do mesmo e ao recurso recebido na 1º parcela, conforme previsto no Plano de Trabalho, mediante a entrega dos documentos abaixo:
1. Relatório Parcial de desenvolvimento do projeto;
2. Registro documental composto por: críticas, material de imprensa, fotos, programas, folder, cartazes, CD e DVD, se houver;
3. Planilha demonstrativa da aplicação dos recursos, discriminando valores e a respectiva destinação.
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será necessária a juntada das notas fiscais e/ou recibos para os esclarecimentos acima, porém os mesmos deverão ser guardados por um período de 10 (dez) anos para fins de possíveis auditorias e para consulta da Secretaria de Estado da Cultura e Ministério da Cultura.
VII. Toda e qualquer despesa somente deverá ser efetuada dentro da vigência do Contrato, após depósito do recurso em conta bancária específica para o projeto.
VIII. Os gastos deverão ser executados exclusivamente na realização das ações previstas no Plano de Trabalho apresentado. 
IX. Caso o projeto não seja executado conforme estabelecido no Plano de Trabalho ou não tenha seu Relatório de Execução Parcial aprovado, a contratada será notificada pela Secretaria de Estado da Cultura para no prazo de 20 (vinte) dias corridos prestar esclarecimentos. 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso da não apresentação de esclarecimentos ou informações insuficientes, serão adotadas medidas administrativas e jurídicas cabíveis, podendo ser exigida a devolução dos recursos repassados com os acréscimos legais.

X. Qualquer alteração no Plano de Trabalho, depois de assinado o Contrato, deverá ser feita por escrito e somente poderá ser efetuada após aprovação da Secretaria de Estado da Cultura.
CLÁUSULA SÉTIMA: DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINAL
I. Para o encerramento do projeto com a Secretaria de Estado da Cultura, até 30 dias após o término do Contrato, a contratada deverá enviar o Relatório de Execução Final do projeto, referente aos 3 (três) anos de desenvolvimento do mesmo e às 3 (três) parcelas recebidas, composto por:

1. Relatório final de realização do projeto;
2. Relatório adicional de análise de resultados e impactos sócio-culturais que abordem o número de beneficiários diretos e indiretos, pesquisa de satisfação da comunidade presente no Ponto de Cultura e do entorno, informação de geração de novas oportunidades para o Ponto de Cultura e seu público, e relato da articulação na comunidade;
3. Registro documental composto por: críticas, material de imprensa, fotos, programas, folder, cartazes, CD e DVD, se houver;
4. Planilha demonstrativa da aplicação dos recursos, discriminando valores e a respectiva destinação;
5. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver.
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será necessária a juntada das notas e/ou recibos para os esclarecimentos acima, porém os mesmos deverão ser guardados por um período de 10 (dez) anos para fins de possíveis auditorias e para consulta da Secretaria de Estado da Cultura e Ministério da Cultura.

II. Após análise e aprovação do Relatório de Execução Final do projeto, a Secretaria de Estado da Cultura emitirá parecer atestando a correta execução do Contrato.

III. Caso a contratada não envie o Relatório de Execução Final do projeto, não tenha o mesmo aprovado ou não tenha executado o projeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho, será notificada pela Secretaria de Estado da Cultura para no prazo de 20 (vinte) dias corridos prestar esclarecimentos. 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso da não apresentação de esclarecimentos ou informações insuficientes, serão adotadas medidas administrativas e jurídicas cabíveis, podendo ser exigida a devolução dos recursos repassados com os acréscimos legais. 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

É vedado à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, bem como sua cessão ou transferência total.

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, artigos 80 e 81 da Lei Estadual nº 6.544/89 e Resolução SC-09/91 publicada no DOE de 16/03/1991, no que couber.
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de inexecução parcial ou total do Contrato a CONTRATADA ficará obrigada a devolver os recursos recebidos para execução do Contrato, acrescidos de juros e correção monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as conseqüências e pelos motivos previsto nos artigos 75 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/89 e artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA reconhece desde já, os direitos do CONTRATANTE, nos casos de rescisão administrativa, prevista no Artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, e no artigo 77 da Lei Estadual nº 6.544/89. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado ainda que:

I. Consideram-se partes integrantes do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos:

1. Cópia do Edital do concurso;
2. Cópia do projeto premiado e especificações técnicas.
II. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

 E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (vias) de igual teor e forma que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito.
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